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Emenda Modificativa nº 01 ao Projeto de Lei nº 027/2020 de 16 de março de 2020.

As Bancadas do PRB, MDB, PSDB e Progressistas, vem por meio deste apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 027 de 16 de março de 2020 para que seja alterado o Art. 1º do referido Projeto de Lei, o qual “ESTABELECE A ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXA DE ÁGUA DO SANTUÁRIO DE NOSSA SENHORA DAS LÁGRIMAS”, o qual passa ter a seguinte redação:

     “Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a estabelecer isenção da taxa de água do Santuário Nossa Senhora das Lágrimas, nos meses de janeiro, fevereiro e março de cada ano.” (NR)


Plenário Jorge Von Saltiél, 20 de abril de 2020.
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	Cláudio Luis Sanna – MDB
	Fabiano Santos da Silva – MDB



	_____________________________
	_____________________________

	Djalmo Gomes Ribeiro- Progressistas
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	Eloi Adão Edinger Dalathea – PRB
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Marlon Ramos Tedesco - PSDB


